CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO   2002/2003
SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE BLUMENAU – SECOVI,  com base territorial nos municípios de Blumenau, Gaspar, Pomerode, Indaial, Timbó, Ascurra e Apiúna, e o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE BLUMENAU E REGIÃO, neste ato representados por seus respectivos presidentes, Srs. Ivar L. Braz e Adalberto Antonio Naschenweng,  devidamente autorizados por suas categorias econômica e profissional, firmam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

01  -  CORREÇÃO SALARIAL – EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 

Os salários dos empregados das empresas de compra, venda, locação e administração de imóveis, inclusive das empresas administradoras de condomínio, integrantes da categoria profissional, serão corrigidos no mês de maio de 2002, mediante aplicação do percentual de 8% (oito por cento) incidente sobre o valor dos salários relativos ao mês de maio de 2001, deduzidos ou compensados os adiantamentos espontâneos pagos no período, exceto os decorrentes de produção, término de aprendizagem, transferência de cargo, função, estabelecimento, localidade e equiparação determinada por sentença transitada em julgado.

Parágrafo primeiro - O percentual previsto nesta cláusula compreende a quitação de todo o período revisando, de 01/05/2001 a 30/04/2002.

Parágrafo segundo – A aplicação do índice de correção salarial será integral para os empregados admitidos até 01/11/2001, sendo facultado às empresas e condomínios a aplicação proporcional do índice para os empregados que foram admitidos após 01/11/2001.

02  -  SALÁRIO NORMATIVO – EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E ADMINISTRADORAS DE CONDOMÍNIO

2.1 – CONTÍNUOS

- R$ 220,00 para os empregados que estejam dentro do período de 90 (noventa) dias (contrato de experiência);

- R$ 240,00 para os empregados que tenham ultrapassado o período de experiência (90 dias).

2.2 -
DEMAIS EMPREGADOS

- R$ 316,00 para os demais empregados que estejam dentro do período de 90 (noventa) dias (contrato de experiência);

- R$ 360,00 para os demais empregados que tenham ultrapassado o período de experiência (90  dias).  

Parágrafo único – Para os empregados que trabalham em regime de meio-expediente as empresas pagarão o adicional de 10% (dez por cento) sobre o salário básico do empregado. 

03  -  CORREÇÃO SALARIAL – CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Os salários dos empregados dos condomínios residenciais e comerciais, integrantes da categoria profissional, serão corrigidos no mês de maio de 2002, mediante aplicação do percentual de 8% (oito por cento) incidente sobre o valor dos salários relativos ao mês de maio de 2001, deduzidos ou compensados os adiantamentos espontâneos pagos no período, exceto os decorrentes de produção, término de aprendizagem, transferência de cargo, função, estabelecimento, localidade e equiparação determinada por sentença transitada em julgado.

Parágrafo primeiro - O percentual previsto nesta cláusula compreende a quitação de todo o período revisando, de 01/05/2001 a 30/04/2002.

Parágrafo segundo – A aplicação do índice de correção salarial será integral para os empregados admitidos até 01/11/2001, sendo facultado às empresas e condomínios a aplicação proporcional do índice para os empregados que foram admitidos após 01/11/2001.

04  -  SALÁRIO NORMATIVO – CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS
4.1 - ZELADORES

- R$ 316,00 para os empregados que estejam dentro do período de 90 (noventa) dias (contrato de experiência);

- R$ 360,00 para os empregados que tenham ultrapassado o período de experiência (90 dias);

4.2 - DEMAIS FUNÇÕES
- R$ 270,00 para os empregados que estejam dentro do período de 90 (noventa) dias (contrato de experiência);

- R$ 301,00 para os empregados que tenham ultrapassado o período de experiência (90 dias).

Parágrafo único  -  Para os empregados que trabalham em regime de meio-expediente as empresas pagarão o adicional de 10% (dez por cento) sobre o salário básico do empregado.

05  -  QUINQUÊNIO
Será concedido a todos os empregados o percentual de 3% (três por cento) sobre o salário normal, a título de qüinqüênio, a cada período de 5 (cinco) anos de serviços prestados à mesma empresa ou condomínio.

06  -  SALÁRIO DO SUBSTITUTO

O empregado que exercer substituição temporária ou permanente terá direito a igual salário ao do substituído. Excluídas as vantagens pessoais, enquanto durar a substituição, desde que esta não seja meramente eventual.

07  -  EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E UNIFORMES
Serão fornecidos gratuitamente aos trabalhadores, quando exigidos por Lei ou pelos empregadores, todos os equipamentos de proteção individual, bem como uniformes, calçados e instrumentos de trabalho.

08  -  AJUDA HABITACIONAL

Os zeladores de condomínios integrantes da categoria profissional, que residirem nos condomínios, perceberão a título de ajuda habitacional o adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o salário percebido, que será integrado ao salário (bruto) para fins de contribuição previdenciária, sendo que o mesmo será descontado na folha de pagamento na coluna de descontos.
09  -  FÉRIAS PROPORCIONAIS

Ao empregado que rescindir espontaneamente seu contrato de trabalho, após 6 (seis) meses de serviço na mesma empresa ou condomínio, serão pagas férias proporcionais.

10  -  AVISO PRÉVIO

Para os empregados que contem com mais de 5 (cinco) anos de serviço prestados à mesma empresa ou condomínio, o aviso prévio a ser concebido pela empresa ou condomínio será de 45 (quarenta e cinco) dias, dos quais serão cumpridos apenas 30 (trinta) dias. No caso de zeladores, terão também o máximo de 45 dias para desocupação de imóveis que estiverem eventualmente ocupados pelos mesmos.

Parágrafo primeiro - O empregado que obtiver novo emprego enquanto estiver cumprindo o aviso prévio concedido pelo empregador, ficará dispensado do cumprimento dos dias restantes, estando a dispensa condicionada à comprovação do novo emprego.

Parágrafo segundo - O empregador que dispensar o empregado, nos termos do parágrafo anterior, deverá proceder imediatamente a baixa da carteira de trabalho, estando obrigado ao pagamento apenas dos dias efetivamente trabalhados no período do aviso prévio.

Parágrafo terceiro - No caso de liberação do empregado, o pagamento das verbas rescisórias continuará sendo devido pelo empregador apenas no 31( (trigésimo primeiro) dia, contado a partir da data da concessão do aviso.    

11  -  GARANTIA DE EMPREGO

Será assegurado o emprego ou o salário aos trabalhadores abrangidos pela presente Convenção, que comprovadamente estiverem a um máximo de 18 (dezoito) meses da aquisição do direito à aposentadoria e que tenham um mínimo de 5 (cinco) anos de trabalho na mesma empresa ou condomínio.

12  -  ABONO DE FALTAS

As empresas e os condomínios abonarão as faltas de seus empregados, nas seguintes condições:

12.1  -  aos empregados estudantes nos horários de exames e nos dias de vestibular, desde que as empresas sejam avisadas com antecedência de 48 horas e comprovada a participação do empregado.

12.2  -  às mães, nos dias de consulta médica de filhos de até 12 anos de idade ou inválidos, mediante comprovação por declaração ou atestado médico.

13  -  DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA

No caso de despedida por justa causa, a empresa ou condomínio comunicará ao empregado, por escrito, o motivo da rescisão, sob pena de não poder alegar falta grave em juízo.

14  -  ASSISTÊNCIA SINDICAL NAS RESCISÕES

As rescisões contratuais serão efetivadas perante o Sindicato da categoria profissional, nos termos da legislação em vigor, a partir do quarto mês de  trabalho.

15  -  DISCRIMINAÇÃO DE PAGAMENTOS

As empresas e condomínios fornecerão aos seus empregados, obrigatoriamente, envelope mensal de pagamento ou documentos equivalentes, contendo identificação da empresa e discriminação dos valores pagos e descontados.

16 - CURSOS E REUNIÕES

Os cursos e reuniões promovidos pela empresa ou condomínio, quando de comparecimento obrigatório, deverão ser realizados durante a jornada de trabalho. Caso ocorram fora do horário normal de expediente, as horas decorrentes poderão ser compensadas de comum acordo entre as partes.

17  -  QUADRO DE AVISO

As empresas e condomínios facilitarão a colocação de quadros de avisos nos locais de trabalho, para afixação de editais, avisos e notícias de seus empregados.

18  -  FORNECIMENTO DE AAS/RGC

Os empregadores fornecerão aos empregados demitidos ou demissionários os formulários do INSS, devidamente preenchidos, desde que solicitados, por ocasião do pagamento das verbas rescisórias.

19  - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA LABORAL

As empresas e condomínios abrangidos pela presente convenção descontarão de todos os seus empregados vinculados à categoria profissional representada, filiados ou não ao Sindicato, a título de contribuição confederativa, a incidir sobre o salário bruto de seus empregados, o percentual de 4,0% (quatro por cento) nos meses de maio e setembro do ano de 2002 e, no mês de janeiro do ano de 2003, valores que deverão ser repassados até o 5( (quinto) dia útil do mês seguinte ao do desconto.

Parágrafo único  -  É assegurado ao empregado não sindicalizado o direito de oposição ao desconto, em conformidade com as disposições do Enunciado 74, do TST.

20 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DAS EMPRESAS E CONDOMÍNIOS

As empresas e condomínios destinarão ao SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE BLUMENAU - SECOVI, contribuição assistencial no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais) em razão dos serviços prestados pelo SECOVI na negociação coletiva e celebração desta convenção. Esta contribuição foi aprovada pela Assembléia Geral Extraordinária realizada em 23/04/2002, nos termos do artigo 513, letra “e”, da CLT, devendo ser recolhida em três parcelas, cada uma no valor de R$ 55,00 (cincoenta e cinco reais) nos dias 11/06/2002, 08/08/2002 e 10/10/2002.

Parágrafo único -  A falta de recolhimento da contribuição no prazo assinalado implicará no pagamento da multa de 2% (dois por cento), juros de mora de 1% (um por cento) correção monetária pelo índice do INPC e despesas decorrentes de eventual cobrança judicial, além de honorários de advogado de 20% (vinte por cento). 

21 -  SEGURO DE VIDA

Os condomínios deverão contratar seguro de vida para todos os empregados, estabelecendo como importância segurada mínima a quantia correspondente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) em caso de morte por qualquer natureza ou invalidez permanente por acidente ou doença.

Parágrafo único - A contratação de seguro de vida será realizada diretamente pelos condomínios com a seguradora de sua preferência. 

22  -  ACESSO AO DIRIGENTE SINDICAL


O dirigente sindical, no exercício de suas funções, terá garantido o acesso aos locais de trabalho da categoria, desde que dê prévio conhecimento ao empregador, informando-o dos motivos da visita, em horários pré-estabelecidos quando houver algum problema.  Excluídas as empresas ou condomínios que possuam dirigentes sindicais no quadro de funcionários.

23  -  RELAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

As empresas e condomínios fornecerão ao Sindicato profissional, até 10 (dez) dias úteis após o desconto, as relações dos descontos de mensalidades, contribuição sindical e contribuição confederativa, discriminando individualmente o nome do contribuinte e o valor do desconto.

24  -  SINDICALIZAÇÃO

As empresas e condomínios, no ato da admissão do empregado, apresentarão entre os documentos necessários ao registro a proposta de filiação ao Sindicato profissional e concederão ao contratado inteira liberdade de associação.

25  -  CRIANÇAS E ADOLESCENTES

As empresas imobiliárias se comprometem a reter 1% (um por cento) do Imposto de Renda devido ao Governo Federal para destiná-lo aos Conselhos Municipais da Criança e do Adolescente dos municípios em que sediadas, na forma como permitido pela legislação Federal em vigor.

26 - ASSISTÊNCIA MÉDICA / ODONTOLÓGICA

O sindicato dos empregados prestará assistência médica e odontológica aos associados do sindicato, através de convênios com profissionais da saúde, clínicas especializadas ou laboratórios para a realização de consultas médicas e tratamentos odontológicos, mediante o reembolso de 50% (cinqüenta por cento) dos valores pagos pelos associados em decorrência dos serviços prestados pelos médicos, dentistas e laboratórios conveniados.

Parágrafo primeiro – Com a finalidade de auxiliar no pagamento das despesas com a assistência médica e odontológica que será prestada pelo sindicato laboral, as empresas e os condomínios integrantes da categoria representada pelo SECOVI recolherão ao sindicato dos trabalhadores a maior importância entre:

· 1) a quantia de R$ 30,00 (trinta reais), que será paga em duas parcelas de R$ 15,00 (quinze reais) nos dias 05/07/2002 e 05/12/2002;

·  2) o valor correspondente a aplicação do percentual de 2% (dois por cento) sobre o salário bruto de cada empregado associado, que será paga em duas parcelas pelo valor equivalente ao percentual de 1% (um por cento) nos dias 05/07/2002 e 05/12/2002.

Parágrafo segundo - As empresas que mantém plano de saúde para os empregados (a exemplo da Unimed ou Uniodonto) estão isentas desse recolhimento enquanto mantiverem o plano de saúde.

Parágrafo terceiro – A assistência médica e odontológica deverá ser estendida aos dependentes dos empregados associados ao sindicato laboral.

27 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO

Nos termos da Lei n( 9.601, de 21 de janeiro de 1998, que dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo determinado e compensação de horas de trabalho, as empresas e condomínios integrantes da Categoria Econômica representada pelo SECOVI poderão contratar trabalhadores mediante contrato de trabalho por prazo determinado, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, para admissões que representem acréscimo no número de empregados e conforme os parâmetros quantitativos estabelecidos pelas disposições desta convenção.

28 - PARÂMETROS QUANTITATIVOS

Os parâmetros para o cálculo quantitativo de admissões, inclusive em termos percentuais, de que tratam os artigos terceiro e sexto, da Lei n( 9.601/98 e Decreto 2.490/98, respectivamente, para fins de aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho serão os seguintes:

Parágrafo único - O número de empregados contratados segundo a sistemática do contrato temporário  não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, que serão aplicados cumulativamente:

I - cincoenta por cento do número de trabalhadores, para a parcela inferior a dez empregados;

II - trinta e cinco por cento do número de trabalhadores, para a parcela entre dez e vinte empregados;

III - vinte por cento do número de trabalhadores, para a parcela acima de vinte empregados.

29 -  INDENIZAÇÃO PARA RESCISÃO ANTECIPADA

Na hipótese de ocorrer rescisão antecipada do contrato de trabalho firmado com prazo determinado, a empresa ou o condomínio deverá efetuar o pagamento ao empregado de indenização compensatória correspondente à fração de 1/12 (um doze avos) do valor do salário mensal para cada mês remanescente do contrato, até o limite máximo do valor de um salário mensal do empregado.     

Parágrafo único - A mesma indenização será devida pelo empregado que propor a rescisão do contrato de trabalho firmado com base nos parâmetros estabelecidos na presente Convenção Coletiva, cujo valor poderá ser deduzido das verbas devidas pela rescisão do contrato de trabalho.

30 - MULTA CONVENCIONAL

A empresa/condomínio ou o empregado que não cumprirem as cláusulas desta Convenção Coletiva ou da Lei n( 9.601/98, relativamente à contratação por prazo determinado, estará sujeita (o) ao pagamento de multa convencional correspondente ao dobro do salário mensal do empregado, pelo valor do mês da infração, para cada falta cometida e que será considerada para cada trabalhador contratado nas condições expressas neste documento.

31 - DEPÓSITOS VINCULADOS

A empresa ou o condomínio que efetuar a contratação de empregados em conformidade com os termos da cláusula 25a desta Convenção Coletiva, segundo os critérios legais, deverão efetuar mensalmente depósitos em conta vinculada à favor do empregado, junto à Caixa Econômica Federal, em valores que correspondam a aplicação do percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor total do salário mensal do empregado. 

Parágrafo primeiro - Os depósitos que forem efetuados em conta vinculada poderão ser resgatados pelo empregado a cada período de 6 (seis) meses, contados da contratação, ou por ocasião da rescisão do contrato de trabalho.

Parágrafo segundo - Os depósitos de que trata essa cláusula não se confundem com o recolhimento devido para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, cuja alíquota poderá ser reduzida para 2% (dois por cento) desde que atendidas as exigências estabelecidas no artigo 4(, da mencionada Lei.

32 - COMPENSAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO

Havendo concordância mútua entre empresas/condomínios e empregados, poderão as partes adotar o sistema de compensação de horário, de modo que o excesso de horas de um dia seja compensado pela correspondente diminuição em outro dia, respeitado o limite máximo de 10 (dez) horas trabalhadas/dia, utilizando-se do critério de débito e crédito, segundo as condições a seguir estabelecidas:   

Parágrafo primeiro - A duração do trabalho semanal normal, para efeitos legais, será de  44 horas, com o descanso semanal remunerado;

Parágrafo segundo - A critério do empregador, comunicado com antecedência mínima de 48 horas, a duração do trabalho semanal poderá ser reduzida até o limite de 36 horas, sem que haja a correspondente redução salarial, nos períodos em que ocorrer a redução da demanda de serviços;

Parágrafo terceiro - Em contrapartida, nos períodos em que ocorrer aumento da demanda de serviços, a critério do empregador, comunicado com antecedência mínima de 48 horas, poderá a empresa ou o condomínio aumentar a duração do trabalho, até o limite de duas horas diárias, sem que o excedente à 8a hora diária ou  44a hora semanal seja considerada como hora extraordinária;

Parágrafo quarto - As horas que forem realizadas nos períodos de maior demanda de serviços poderão ser compensadas com as horas dos períodos de menor demanda de serviços, desde que nestes tenha ocorrido a redução da duração do trabalho, adotando-se o critério de débito e crédito. 

Parágrafo quinto - Em casos excepcionais, a empresa ou o condomínio poderá exigir a realização de trabalhos aos domingos e feriados, sem que as horas trabalhadas nesses dias sejam consideradas como horas extras, as quais também deverão ser quitadas pelo sistema de compensação.

Parágrafo sexto - Ao final de cada período de 120 dias, a empresa ou o condomínio deverá efetuar o balanço do total de horas trabalhadas, compensando-se as horas excedentes e deduzindo-se as horas da redução dos horários de trabalho, as quais serão consideradas quitadas para todos os efeitos legais. 

Parágrafo sétimo - As horas trabalhadas que não forem compensadas dentro do período acima indicado, após a contabilização pelo sistema de débito e crédito, serão consideradas como horas extras e deverão ser pagas aos empregados, juntamente com o salário daquele mês, com o adicional de 50% (cinqüenta por cento).

Parágrafo oitavo - Ocorrendo a rescisão do contrato de trabalho do empregado, deverão ser apuradas as horas trabalhadas no período que anteceder a rescisão e após a contabilização pelo sistema de débito e crédito, as horas remanescentes não compensadas deverão ser quitadas juntamente com as verbas rescisórias. 

Parágrafo nono - Quando ocorrer a rescisão do contrato de trabalho e na contabilização pelo sistema de débito e crédito resultar saldo devedor do empregado, as horas não trabalhadas poderão ser calculadas pelo equivalente à hora trabalhada e o valor correspondente deduzido das verbas devidas pela rescisão de contrato.

Parágrafo décimo - Não obstante as disposições desta cláusula, as empresas e condomínios poderão continuar estabelecendo diretamente com seus empregados acordos de prorrogação e compensação de jornadas de trabalho, prorrogando a jornada diária durante a semana, até o limite máximo permitido, como forma de compensar o sábado ou qualquer outro dia, sem que o excesso diário seja considerado como hora extraordinária, observando o limite de 44 horas semanais. Os empregadores poderão estabelecer, inclusive, horários de trabalho de 12 x 36 horas para os serviços de guarda ou vigilância, sem que o excedente diário seja considerado como hora extraordinária.

33 - DISPOSIÇÕES NORMATIVAS

As disposições constantes das cláusulas 24 a 29, desta Convenção Coletiva de Trabalho, referem-se à aplicação das disposições da Lei n( 9.601, de 21/01/98, assim como, do Decreto 2.490, de 04/02/98, que dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo determinado e compensação de horas de trabalho.

34 – FALTA GRAVE

Os empregados dos condomínios não poderão intermediar a compra, a venda ou a locação de imóveis no âmbito do condomínio, em virtude das disposições da Lei n( 6.530/78, regulamentada pelo Decreto 81.871/78, sob pena de incorrer em falta grave, caracterizada pela indisciplina, sujeitando-o às penalidades previstas no artigo 482, da CLT.  

35  -  VIGÊNCIA

A presente Convenção tem vigência de 1 (um) ano, com início em 01 de maio de 2002 e término em 30 de abril de 2003.

Estando de acordo com as cláusulas normativas acima, assinam a presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Blumenau, 22 de maio de 2002.
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